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I - RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração, interposto pelo Sr. Silvano 

Ferreira  do  Amaral,  pelos  quais  alega  omissão  no  Julgamento  Singular  nº 

1353/SR/2015, que proferiu juízo negativo de admissibilidade ao Pedido de Rescisão 

apresentado em face do Acórdão nº 652/2012-TP.

Remetidos  os  autos  a  Secretaria  de  Controle  Externo  da  5º 

Relatoria (Doc. Nº 13.752-6/2016), foi feita a análise do Pedido de Rescisão em face do 

Acórdão nº 652/2012-TP (Proc. nº 8954-0/2012), opinando pelo provimento do pleito 

rescisório.  Destaca-se  que  não  houve  manifestação  quanto  aos  embargos  de 

declaração.

Remetidos os autos ao Ministério Publico de Contas, opinou o 

Parquet por  meio do Parecer  Ministerial  nº  3.353/2016,  da lavra  do Procurador  de 

Contas, Dr. William de Almeida Brito Júnior, pelo conhecimento e desprovimento dos 

Embargos Declaratórios, mantendo-se inalterados os termos do Julgamento Singular nº 

1353/SR/2015.

É o Relatório.
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